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COMISSÃO DO TRABALHO

PROJETO DE LEI Nº 733, DE 2025

Dispõe sobre o Sistema Portuário Brasileiro,

regula  a  exploração  dos portos,  as  atividades  de

operação portuária, o trabalho portuário e dá outras

providências.

EMENDA    /2025

Dê-se ao art. 103 do Projeto de Lei 733/2025 a seguinte redação:

“Art. 103. O trabalho portuário nos portos públicos será realizado exclusivamente por

trabalhadores portuários, com qualificação profissional certificada para o exercício da

profissão, nos termos desta lei, com relação de trabalho nas modalidades de:

"I - trabalho vinculado, por prazo nas formas previstas na Consolidação das Leis do

Trabalho, ressalvado o disposto no § 4º do Art. 99 desta lei;

II – Trabalho avulso, exclusivamente por intermédio do Órgão Gestor de Mão de Obra

– OGMO;

§1° O trabalho vinculado poderá ser celebrado diretamente com o terminal portuário

ou  o  operador  portuário,  observado  a  negociação  coletiva  com  sindicato  que

representa categoria diferenciada;

§2°  Enquanto  permanecer  no  trabalho  com  vínculo  de  emprego  a  prazo

indeterminado,  o trabalhador  avulso deixará de concorrer  ao sistema de escalação

avulsa do OGMO

§3° Fica vedada a utilização e contrato de trabalho a prazo determinado, intermitente,

temporário e terceirizado

§4° O trabalhador portuário quando da prestação de trabalho avulso, poderá prestar

serviços ao OGMO, desde que observado o intervalo de 11 (onze) horas entre as

jornadas  de  trabalho,  salvo  negociação  coletiva  de  trabalho  com  a  sindicato  de

categoria diferenciada.”
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Sala das Sessões,     abril de 2025.

Deputado FELIPE FRANCISCHINI

UNIÃO BRASIL
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